
\.í

R:::r-trrlr r\ /.\'.}l -,. ç!r
§'án,

VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 061/15-04 I'Atteração

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Méd io

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExÇ,c.: 483 ntA.s.

Atencâo:

Ponrp: Médio

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Rua Pajurazinho, n"2.593, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográficas 03'01'1 9,31'S e 59"53'50,90'W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de massa de concreto e argamassa para
construção civil.

Estâ licetrça é compostr de ll rcstrições e/ou condições constatrtes no verso, cujo não
cumprimetrto/âtendimetrto sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades prevhtas em normâs.
Esta licetrça trão comprova nem substitui o documcnto de propriedade, de possê ou de domínio do
imóvel.
Estâ licetrçâ devc permatrccer tra localizáçío da âtividâde e exposta de forms visivel (freDte e yerso).

Manaus, 04 de Agosto de 2022

milson Souto C. Junior
Gere no exêrcício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novêmbro
Fonet (92) 2'123{,721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

André Luis lros Chuvas
rcício da Presidênciar

IPAAM
In§tituto d! koteção Ámblent l

droÂúârooes

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: lndústria de Argamassa da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRrspoxoÊxcrl: Rua Pajurazinho, n'2.593, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 10.294.35810001-28 INscRrÇÁoEsrroul-: 06.200.627-4

Foxo: (92) 98416-1457198423-4009 F,rx: (92) 3615-0679

REcTSTRoNoIPAAM: í0í2.0209 PRocESsoNs:40461Í108

ArrvrDÀDE: lndústria de minerais não metálicos

no

IPAAIV1

FL N'56á
ASS. g,lq-



RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÕES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - L.O N" 0óln5-04 l" Atreraçáo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedidâ com base nas informações consÍantes no processo

n". 40461T108.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessâdo.
5. Esta Licença é Válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
FederâI, Estaduâl e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subtenâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. As emissões atmosféricas devem atender aos padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA
n" 382/06.

10. Realizar a devida identificação da área de coleta e criação de uma Central de Resíduos para
armazenâmento e recolhimento dos resíduos gerados no empreendimento.

I l. Realizar a devida identificação do Layout de processo de produção no empreendimento.
12. Realizar a devida identificação da fachada da empresa.
13. Apresentar no prazo de 60 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -

CTF, emitido pelo IBAMA.
14, Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade, (modelo IPAAM)
b) Certificados/Documento comprobatório de destinação final de todos os resíduos

gerados na atividade da empresa em ordem cronológica e em pasta ânexâ.
c) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para captação nos

termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" l2 de janeiro de 2017, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l /2016 do Conselho Estadual
de Recursos Hídricos - CERH.

d) Documento comprobatório do esgotamento sanitário (fossa séptica) existente no

empreendimenlo.
15. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para âutorização da atividade a que a mesmâ se refere


